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G.R.E.S. ARRASTAO DE CASCADURA
1Ufl(IH(Ia cm 27 (lv Abri! (IC 1973

Considernthi (IC tltilidacle PiibIica — Lci 2572 dv 21/01/1975

Run Cactano dn Sih’a, 700— Cascadura — CEP: 21.381-370

TEL: (21)3272-1157 - CNPJ: 00.761.091/0001-88
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TATUTO SOCIAL DO GREMIO
RECREATIVO EPQLADESAM8A ARRASTAO DE CAGCADURI’

P_QsLcgs PRELIMINARES

Arliqo 1’ 0 GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAM23A Ar<RAsTAC DE

CASCADURA ctin siqln é GR1SAC, coin sede na Praça Arthur Azevedo s/n °

Cscdum n Cidd do Rio d .Jnneiro, Fstndo do Rio de Janero. lundado em 27 de

Abril de 193, é iirnn tssocloçñ() civil, scm fins lucravos, inspirada e funriamentada em

princinos democralicos

Artigo 2.° - 0 prazo do duração do GRESAC e por tempo indeterminado, s podendo ser

dssolvido por resoluçào da Assernbléia Geral para esse fim convocada, nos termos da ci

e deste Estaluto

Artigo 3.° - 0 bra da Cidade do Ro de Janeira e o competente para resolver quaisquer

questOes em que seja parte a GRESAC, excluindo qualquer outro par mais privilegiadD

que seja ou venha ser.

Parãgrafo ünico - Nenhum cargo eletivo ou por nomeação poderá ser remunerado

DAS FINALIDADES
Artigo 4•0

- Q GRESAC, também denominado ‘ ARRASTAO DE CASCADURA “, tern

par finalidades:

a) lncentivar a musics popular brasileira e, em especial, o samba, participando do

Carnaval do Rio de Janeiro;
b) Dirigir, difundir, incentivar e promover permanentemente atividades e reuniOes

sociais, cIvicas, culturais, folclóricas, recreativas, desportivas e filantrôpics;

C) Cooperar corn as entidades representatives do classe as quais estiver filiado

d) Desenvolver cursos de elfabetizaçao e profissionalizante entre associados, através

de regulamento criado pela Diretoria Executiva;

e) Pugnar pela democracia e pelas liberdades essenciais, sem distincão social, ae

sexo, de raça, de cor, de nacionalidade ou de religiao.

Artigo 5.° - 0 GRESAC e seus associados agirão dentro dos principios da cooperaçào,

amizade e companheirismo, baseado no entrosamento do seus órgäos e membros, de

modo a assegurar a todos as direitos e beneficios determinados no Estatuto

Artigo 6.° Os associados do GRESAC não respondom subsidiäria ou solidanamente

pelas obrigaçes coritraidas pela Diretoria, o dividem-se nas seguintes categories.

- Fundadores;
If - Presidente do Honra;

Ill - BenemCritos;

IV Proprotários;

V - Honorários;
VI - Contribuiritos;
VII - Sambistas.

Artigo 7.° São Fundadores Os assOcicJos que assir1arr1i a ata de fun.dação do

GRESAC.



Artigo 8.° - Q titulo do Presidente de H onra será concedido a pessoa uisica quo, pelos

relevantes sorvicos prestados a Misica Popular Brasileira, no Samba, ao Carnaval, ao

bairro de Cascadurn, ao GRESAC, a Cidode do Rio do Janeiro, o •Estono ‘Jo io de

Janeiro e no Brasil, rnoroçc9 tal honraria, por decisão da AssemblOla Geral

I’ Artigo 9.° - 0 titulo do Benernérito será concedido a pessOa fIsioa que pretai reJevantes

serviços no GRESAC, mediante proposta fundarnentada do Presidents di Diretoria

Executiva ou do 50 (cinquenta) ou nais associados, exceto os honoiários, par aprovacâO

do Conseiho Deliberativo e corn votação da rnaioria dos seus membros presentes a

re i. in no

Parãgrafo Unico - 0 titulo de Benemérito será concedido automaticamflte aos Ex

Presidentes do GRESAC que tenham completado o mandato para 0 qual foram eleitos.

/ Artigo 10.0
- 0 titulo de Proprietário será concedido a pessoa fIsica que tiver satisfeito as

condiçOes para admissão, nessa categoria, no quadro social, observadas as normas

estabelecidas pela Diretoria Executiva e aprovadas pelo Conseiho DeliberativO.

Parágrafo 1.0 - Não será exigido linjite de idade para o ingresso da categoria do

Proprietário, mas o associado somente será investida na plenitude dos seus direitos após

compietar a maloridade civil, ressalvados as exceçoes previstas em lei.

Parágrafo 2.° - A venda de tItulo de Proprietãrio obedecerã a urn piano elaborado pela

Diretoria Executiva e aprovado pelo Conseiho Deliberativo.

Parãgrafo 3,0
- 0 titulo de Proprietário serä transferido por atos inter vivos “ ou

causa-mortis ‘, observadas as normas estatutárias e legais.

Parágrafo 4.° - A transferéncia do titulo de Proprietário dependerá sempre de

consentimento prévio e escrito da Diretoria Executiva, que poderá negar consenso sem

precisar alegar as razôes.

Parágrafo 5.° - No caso de transferència, por ato “ inter vivos a adquirente ficará

obrigado a efetuar a pagamento ao’GRESAC de uma taxa equivalente a 20% (vinte por

cento) do valor do titulo vigente a época da transferéncia,

Paragrafo 6.° - No caso do aquisição do tItulo de Proprietário par sucessão, não será

cobrada a taxa de transferência.

Parãgrafo 7.° - No caso de não convir ao GRESAC a transferència, par atos “ inter

vivos “ou” causa-mortis “, do titulo de proprietário., poderá a Diretoria Executiva adquiri-lo

polo valor que estiver estipulado na época, efetuando a pagamento ao detentor e/ou

sucessor do titulo em 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas.

Parágrafo 8.° - No caso de eliminaçâo ou exciusão do associado, portador de tItulo de

Proprietário, este ficará impedido, desde logo, do frequentar a sede do GRESAC, bern
coma de exercer quaisquer direitos de associado, podendo, no entanto transferi-lo para
terceiros, observadas as normas do Estatuto.

Parãgrafo 9.° - Na hipOtese de venda a prazo de titulo de Proprietário, a’ traso do
pagamento de qualquer das parcelas ensejará a incidència de uma muita compsatOria



I estipulada pela Diretoria Executiva e juros de mora de 1 % (urn par cento) sobre a valor do

débito, independentemente do direito assegurado ao GRESAC de, apOs 30 (trinta) dias de

atraso, considerar rescindida a negociacão, perdendo, nesse caso, o adquirente o titulo e

1_todas as parcelas ate entâo pagas

Pargrafo 10.0
- Os associados da categoria de Proprietárifl pagarãO anuidade e/ou

mensalidade estipuladas pela Diretoria Executiva corn referenda dc Conselno Deliberati’o.

Artigo 11.°- 0 titulo de Honorárioserá concedido a pessoa fIsica ou jurIdica que prestar

relevantes servicos ao GRESAC, ac Municipio, ao Estado do Rio de Janeiro, aos Pals e

ao Samba, por decisão da rnaioria dos membros presentes a reunião do Conselho

Deliberativo, medianle proposta fundamentada do Presidente da Diretoria Executiva e do

Presidente do Conseiho Deliberativo.

Artigo 12.° - 0 titulo de Contribuinte será concedido a pessoa fisica que, maior de 16

(dezesseis ) anos, pagar a anuidade e/ou mensalidade estipulada pela Diretoria Executiva

corn o referendo do Conselho Deliberativo.

Artigo 13.° - 0 titulo de Sambista será concedido ao Componente do GRESAC que rnaior

de 16 (dezesseis) anos, pertencer as’ seguintes categorias: Veiha Guarda, Baianas,

Bateria, Passistas, Harmonia, Destaque, Intérpretes, Mestre — Sala, Porta — Bandeira

membros da Comissão de Frent’e e Compositores, este ültimo, desde que estejam

efetivamente inscritos na ala de compositores do GRESAC.

Parãgrafo ünico - Os titulos de Fundadar, de Presidente de Honra, de Benemérito, de

Honorário e de Sambsta desobrigam as respectivos titulares de pagamento de qualquer

contribuiçao, independente da categaria social a que pertença.
DA ADMISSAO DOS ASSOCIADOS

Artigo 14.° - Somente poderá ser associado do GRESAC quern gozar de born conceito e

tiver boa conduta moral, devendo a proposta ser apresentada e assinada par associado

em pleno usc e gozo de seus direitos; ficando, entetanto, a critério exciusivo da Diretoria

Executiva a aprovação ou nâo da proposta.

Parágrafo ünico - Nos casos de readmissãa de associado, aplicar-se-ão as mesmas

disposiçOes deste artigo.
DOS DIR EITOS DOS ASSOCIADOS

Artigo 15.° - 0 associado em pleno usc e gaze de seus direitos e deveres sociais poderá

frequentar a sede e as dependéncias do GRESAC, podendo ainda:

a) Participar de todas as atividades recreativas, desportivas, sociais, culturais,

artisticas, cIvicas, folclóricas e demais festividades;

b) Cooperar nas atividades administrativas para as quais for convidado pela Diretoria

Executiva ou pelos demais poderes do GRESAC;

c) Usar a escudo da GRESAC;
d) Votar e ser votado, respeitando a limite de dade estabelecido pela lei e as

condiçOes estabelecidas no Estatuto;
e) Representar a GRESAC, quando determinado pelos seus Poderes, em solenidade

püblicas ou particulares;

Parãgrafo ünico - 0 associado que passuir mais de urn titulo do GRESAC, somente terá

direito a urn vote.
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artigo 16.° - Todo associado tern a dever de:



Pnqnr antccipcidamnnte, mensal ou anualmente, as contribuiçöes sociais que forem

fixdus pelo GRESAC.
1)) Cumprir e respoitor o Estatuto
C) Acatar as resoluçOes da Dirotoria Executiva e dos dernais Podies do GRES?C;

d) Zelar pelo patrimOnio do GRESAC e colaborar corn os seus Poderes:

Indenizar. imediatamente, em moeda corrente do pis, quaisauer prejuizos

eventualmonte causados ao patrimOnio do GRESAC,
Comportar-se corn correção, respeito e educação, quando faritasiad, uniformizadc’

ou corn o distintivo do GRESC, no interior ou exterior da Associação, ern todas as

oportunidades em que estiver representando;
q) Abster-se de emitir conceito desabonadores, desairosos ou deprimentes a respeito

do GRESAC, seus Poderes, dirigentes, e representantes,
h) Portar sempre a carteira social, exibindo-a quando for solicitada pelos dirigentes:

Aceitar Os cargos e as comissOes para as quais for eleito ou nomeado, salvo, motivo

de força maior, desincumbindo-se corn o máximo zelo e dedicação;

j) Comunicar a Diretoria Executiva as alteracOes do seu estado civil, profissão e

endereço,
k) Comunicar a Diretoria Executiva quaisquer atos ou procedimentos irregulares

praticados contra o patrimônio do GRESAC, indicando o autor.
DAS PENALIOADES

Artigo 17.° - Os associados são passIveis de penalidades de advertência, suspensão e

eli m i na çã o

Artigo 18.° - A pena de advertência será aplicada ao associado que praticar infração que

não seja considerada de natureza grave, de acordo corn a interpretação exclusiva do

Poder do GRESAC que a aplicar.

Artigo 19.° - A pena de suspensão serã aplicada ao associado que:

a) Não pagar pontualmente as mensalidades e/ou anuidades sociais;

b) Assurnir atitudes contrárias as deliberaçoes da Diretoria Executiva e do Conseiho

Deliberativo;
c) Sendo membro de urn dos Poderes do GRESAC, nào comparecer, sem motivo

justificado, as reuniOes, para as quais for convocado, na forma do Estatuto;

d) Praticar ofensas fisicas a terceiros no interior da sede do GRESAC;

e) Desrespeitar Os membros do Poderes do GRESAC, ou a qualquer outro associado,

quando no exercIcio de suas atribuicOes Cu funçOes;

f) Proceder corn insubordinação grave ou descomprir Os deveres estabelecidos neste

Estatuto;
g) Causar danos propositados ao GRESAC;

h) Emprestar sua carteira de associado para uso de terceiros;

i) Recusar-se a prestar contas das incurnbèncias Cu missOes que Ihe forem confiadas

pelos Poderes do GRESAC..

Parágrafo 1.0
- 0 prazo da pena de suspensáo será fixado pelo Poder que o aplicar.

não podendo exceder a 6 (seis) meses.

Parágrafo 2.° - 0 associado que receber a pena de suspensão ficará impedido de

frequentar as dependências do GRESAC, entretanto não ficará desobrigado do pagamento

das mensalidades.

Artigo 20.° - A pena de eliminação do associado, membro ou não dos Po’eres do

GRESAC, por infração de natureza grave, considerada justa causa, ocorrerá quanào



a) Incidir per duas vozes, un pralica do ato quo tenha dada origem a penalidade de

Si. is pen são
h) Oesviar receitas, valores ou lesar as cofros do GRESAC,

C) Usar do deslealdade, infidelidade Cu traicão a causa coniurn ao ohjetvos

soctais. ospecialmente difarnando. caluniando, injunando Cu menosprezarido

publicamenle os Poderes do GRESAC, seus membros, representantes e

associados,
d) Provocar oscándalo püblico atravOs do atos infamantes e de desregarnentO bocial

incompativeis corn as norrna de boa educaçâo e conduta moral,

e) Causar, por ato ou ornissào, no exercIcio de cargo eleito Cu par função delegada,

prejLiizos ao GRESAC e/ou a terceiros;
f) Violar gravernente as normas estatutárias ou emanadas dos Poderes do GRESAC,

g) Divulgar questOes privadas cu sigilosas do GRESAC corn intuito de escândalo,

publicidade danosa e que causem grave dana material ou moral ao GRESAC,

h) Renunciar ao mandato para o qual for eleito, sem motivação justificada

Paragrafo 1,° - A aplicaçao da penalidade será comunicada par qualquer meio de

divulgaçâo ao associado punido, a fim de que possa se entender convenientemente a

apresentar recurso na forma do Estatuto e da Lei.

Parágrafo 2.° - 0 associado penalizado corn adverténcia ou suspensào, e que se

julgar prejudicado, poderá requerer reconsideraçäo do ato ao Poder que lhe aplicou a

penalidade, desde que o faca par escrito e no prazo mâximo e improrrogável de 15

(quinze) dias, contados da ciència da puniçâo, sendo-lhe garantido amplo direito de

defesa.

Paragrafo 30
- A pena de eliminação do associado, par motivo de natureza grave.

considerada justa causa, acarretará imediatamente a suspensào dos seus direitos

estatutários. Em se tratando de membro dos Poderes do GRESAC, a penalidade implicará

também na suspensão do exercIcio do cargo que estiver ocupando.

Parágrafo 4,0
- Ao associado que for aplicada a pena de eliminação caberá recurso a

Assembléia Geral, especialmente convocada para essa finalidade, exigindo-se a decisão.

par maioria absoluta dos votos dos associado presentes a reunião.

Parãgrafo 5,0
- Q associado eliminado poderá, decorridos 06 (seis) meses do término

da pena, pleitear sua readmissáo como associado, desde que reabilitado plenamente de
acordo corn o juIzo do Poder aplicador da pena. Em caso de readmissão de membros dos
Poderes do GRESAC, o pleito deverá ser apreciado pela Assembléia Gerat.

Artigo 21.° - No caso de cassação de mandato de conseiheiro, titulo ou representaçâo,
ficarã assegurado ao interessado o mais ampto direito de defesa, em sessâo do Consetho
Deliberativo, especialmente convocado para esse firn, exigindo-se a decisão de 2/3 (dots
tercos) dos membros presentes a sessão

Parágrafo ünico - A destituição do Presidente e do Vice Presidente da Diretoria
Executiva do GRESAC somente poderá ser decidida pela Assembléta Geral, conforme
determinaçäo do art 59, inciso II, do COdigo Civil Brasileiro, observando o quorum especial
estabelecido no parágrafo i.inico do mesmo dispositivo legal

DOS PODERES
Artigo 22,° - Os poderes do GRESAC se constituem em:

- Asscmbláia Geral;



1

II - Consolho Doliborativo;
Ill - Conseiho Fiscal;
IV - Diretoria Exocutiva,

DA ASSEMBLEIA GERAL
Artigo 23.° - A Assembléla Geral é o Poder Soberano do GRESAC e se dividem em

Ordinria e Extraordinária

Parigrafo 1.° - Poderão participar das Assernbléias Gerais to&s Os a3scc;iados qua

estejam quites corn suas obrgaces sociais e corn direito a voto, de acordo corn as

norrnas e condiçOes estabeiecidas no Estatuto,

Parágrafo 2.° - As reuniOes das Assernbléias Gerais iniciar-se-ãO, em primeira

convocação, corn a rnaioria absoluta dos associados e, ern segunda convocação. corn

qualquer nürnero, devendo as deliberaçOes serem tornadas pela maioria dos presentes

corn as exceçOes previstas no parágrafo terceiro abaixo.

Paragrafo 3•0 Para as deliberaçOes a que se referern Os 1flCISOS IV, V, e VI do artigo

26 será exigido o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos associados presentes a

Assernbléia especialmente àonvocada para tal firn, não podendo ela deliberar, em prirneira

convocação, sern a maioria absoluta dds associados ou corn menos 1/3 (urn terço) nas

convocaçôes seguintes.

Artigo 24.° - Compete privativamente a Assembléia Geral Ordinária:
I - Eleger o Presidente e o Vice — President’e da Diretoria Executiva,

H - Eleger os Membros TransitOrios e Suplentes do Con’selho Deliberativo e Fiscal;

Ill - Apreciar e votar as Contas’da Diretoria Executiva;

Artigo 25,° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á:

a) Anualmente, na primeira quinzena do rnês de abril para apreciar e votar. corn

parecer do Conseiho Fiscal, as contas da Diretoria Executiva;
b) Trienalrnente, na segunda quinzena de abril para eleger Os Membros TransitOrios e

Suplentes do Conselho Deliberativo, 0 Conselho Fiscal e o Presidente e Vice —

Presidente da Diretoria Executiva.

Artigo 26.° - Compete privativamente a Assembléia Geral Extraordinária:
- Proceder a eleiçao do Presidente e Vice — Presidente da Diretoria Executiva,

caso de vacància dos respectivos cargos;
II - Proceder a eleição dos novos Membros do Conselho Deliberativo , no caso

do mesrno ficar corn nümero inferior ao estipulado no Estatuto, na hipOtese
prevista no artigo 36, parágrafo segundo;

III - Proceder a eleicão dos novos Membros do Conselho Fiscal. No caso do més
mo ficar corn nümero inferior ao estipulado no Estatuto, na hipótese prevista
no artigo 44, parágrafo terceiro;

IV - Alterar Estatuto;
V - Decidir sobre fusão ou dissoluçâo do GRESAC;

VI - Decidir sobre destituição do Presidente e Vice — Presidente da Diretoria Exe
cutiva

VII - Decidir sobre recurso interposto pci associado eliminado;
VIII - Decidir sobre quaisquer assuntos de relevante urgencia e intresse do

GRESAC. N’



Artigo 27.° - A convocação dos AssornblOias Gerais será feita pelo Presidente da Diretoria

Lxecutiva. oii scu substitute, polo Presidente do Conseiho Deliberative, pelo Presidente do

Conselho Fiscal CU, polo menos, pci 1/5 (urn quinto) dos associados votantes do

C R ES AC

Pargrafo 1.° - A convocnçño dos AssemblOias será feita per edital afixado na sede do

GRESAC e publicado em jornal do circulac5o desta Cidade, corr anecedência minima de

O (vinle) dias anteriores a data designada para a finalidade a qu se dsstira, salvo se

liouver urqència, quando poderá sa,r feita corn a antecedéndia que o caso determiner.

Parágrafo 1° - As Assernbléias Gerais seráo instaladas pelo Presidente da Diretoria

Executive em exercIcio, ou na sua falta o impedimento deste, pelo Presidente do Conselho

Deliberative ou per seu substituto que, apos verificar o quorum exigido pelo Estatuto,

declarará aberta a sessão e assumirá a Presidência da Assembléia.

Parãgrafo 30
- Q Presidente da Assembléia Geral escolherá, entre Os presentes, urn

associado pare secretariar as trabalhas.

Parágrafo 4.° - Em case de eleicão serão escoihidos dois associados pare servirem de

escrutinadores e urn fiscal representantede cada chapa.

Parágrafo 5•0
- ConstituIda a mesa, o Presidente determinará que 0 Secretario faça a

leitura da ordem do dia constante do edital de convocação, prosseguindo-se Os trabalhos
ate o seu final.

Paràgrafo 6.° - Considerar-se-á nula qualquer decisão da Assembléia Geral tomada
sobre matéria que nâo constar da ordem do dia da respective convocacão.

Parágrafo 7.° 0 Presidente da Assembléia Geral tomará todas as medidas pare
garantir a realização da seção, de acordo corn as normas estabelecidas em Regimento
Interno aprovado pela Assembléla Geral.

Parágrafo 8.° - Nas Assembléias Gerais caberá discussão sobre as matérias
constantes da ordem do die, corn exceçao des enunciadas nos incises I e Il do artigo 24 e
incises I, 11111 do artigo 26, quando não será admitida discussão prévia.

DOS MANDATOS
Artigo 28. - Os mandates do Presidente e Vice — Presidente da Diretoria Executive e dos
Membros TransitOrios e Suplentes do Conselho Deliberativo e Fiscal são de 3 (trés) anos.
permitida a reeleição, corn excecão do cargo de Presidente da Diretdria Executiva, quando
somente seré permitida mais dues reeleiçoes

Parágrafo ünico - Os membros dos Poderes Sociais são solidariamente responsãveis
perante 0 GRESAC ou terceiros, per omissão, excesso de mandate ou qualquer outra
transgressão no exercIcio dos cargos para Os quais foram eleitos, inclusive pelas despesas
realizadas além dos limites autorizados, ordem de pagamento em favor de quem nao seja
legitimo credor do GRESAC, ou despesas que se desviem des suas finalidades
e spec If I ca s.

DAS FLEICOES
Artigo 29.° - Para as eleiçOes de que tratam 0 item b’ do artigo 25 e Os incisos I, II e Ill do
art 26, o Presidente da Diretoria Executive, ou seu substitute, apresentará a ilação dos
asseciados corn condição de. vote, a qual permanecerá afixada no Departvento de



Secretaria a disposiçOo dos associados, pelo prazo de 15 (quinze) dias anteriores a data
das eleiçoes

Artigo 30.° - Poderao votar e ser votados para a Conselho Deliberaho pra 0 Curiseho
Fiscal, pam Pi-esidente e Vice — Pre3idente da Diretoria Executiva do GRESAC os
associados corn os seguintes titulos
a) Fundadores, Presdente de Honra Presidente Vice — PresiJeirte e Ex Presidenes
b) Ex-Consetheiros, mernhros transitOrios e suplentes do Corseiho DefiDerativo J

Fiscal E3eneméritos. indeponqentemente do tempo de frliaçño no GRESAC,
C) Diretor Geral. Diretores de Departarnento e Ex—Diretores da Diretoria Executiva.
d) Presidente e Ex-Presidente das alas da Velha Guarda e das Baianas,
\e) Proprietärios e Contribuintes poderão votar mas somente poderão ser votados corn

mais de 6 (sers) anos de efetividade social, anteriores a realizaçâo das eleiçOes:

J)) Sambista, desde que tenham participado, comprovadamente do ültimo desfile oficial

de Carnaval anterior a realização da eleicäa.

Parágrafo 1.0
- Nâo poderão votar, nern ser votados, os associados que estejam

cumprindo as penalidades impostas pelos Poderes do GRESAC, Os associados da

categoria de Honorários e o associados menores de idade.

Parágrafo 1° - Os associados des categorias de Proprietário e Contribuinte sornente

poderâo votar e r-votados se estiverem quites corn suas obrigaçôes no quadro social.

I
--

Artigo 31.° - As chapas concorrentes deverão apresentar no Departamento de Secretaria

do GRESAC por escrito, em duas vias, assinada por urn representante, a relaçào corn os

nomes e categorias dos associados candid,atos aos cargos eletivos, inclusive dos

respectivos suplentes, ate 15 (quinze) dias anteriores a data das eleiçOes, a fim de ser

averiguado a existência de algurn irnpedirnento ou irregularidade corn relação aos

ca nd ida to s.

,Parãgrafo 1.0 A Diretoria Executive, após análise comunicará ao representante da

chapa a existOncia ou náo de algurn impedimenta ou irregularidade. No caso de haver

impedirnento ou irregularidade, o representante da chapa deverá apresentar no

Departamento de Secretaria, em substituiçào, outro (s) nome (s) no prazo de 10 (dez) dias

anteriores ao horário designado para a inicio dos trabalhos da Assembléia, sob pena de

ser considerada inválida a chapa que nao cumprir esta regra.

Parãgrafo 2.° - Na eventualidade de ter apenas uma nica chapa inscrita para as

eleiçOes que tratam a letra “b do artigo 25°, inciso I, II, Ill do-artigo 26°, a mesma será

eleita por aclamaçâo.

Artigo 32.° - As cédulas, corn as names dos candidatos aos cargos eletivos, seráo

rmpressas ou digitadas, sem emendas ou rasuras, confeccionadas pela Departamento de

Secretaria, para serem colocadas em envelopes rubricados pelo Presidente e Secretarro

da Assembléia Geral.

Parágrafo ünico - 0 associado eleitor, munido da carteira social, assinará o liiro de

presença, receberé urn envelope da Mesa Diretora, se dirigiré a cabine própria destinada a
votação e, apOs inserir o seu voto no envelope, colocaré a mesmo na urna pare esse fim

destinada

Artigo 33,° - Será considerado nub o voto que:



a) No contivor no envelope as rubricas do Presidente e do Secretario da Assembléia
Geral.

h) Contiver no niesmo envelope mais de urna cédula de chapas diferentes:
C) Tiver a cOdula adulterada, rasurada, corn identificaço ou con aIum tipo de escrita

ou iinrcação

Parãgrafo 1.0
- 0 voto e pessoal, não sendo admitido em nentuma hip.óte-e, VOO PDI

procuração

I
Paragrafo 2.° - Os casos ornissos ou duvidosos serão decididos, soberanamente, pelo
Presidenle da Assembléia Geral

Artigo 34.° - A Assernbféia Geral des eleiçOes iniciar-se-á as 900 (nove horas) e será
concluida as 17:00 (dezessete horas) do mesmo dia, sendo a votaçâo por escrutInio
secreto ApOs o término da votação, na presence do Presidente e do Secretario da
Assernbléia Geral e dos Fiscais das Chapas concorrentes, os Escrutinadores farào a
contagem dos votos e, depois de apurado o resultado, o Presidente da Assembléia
proctamaré Os eleitos, empossando-os imediatamente.

Parágrafo 1,0
- Caberã ao Presidentè da Assembléia Geral, manter a ordem no recinto

onde forem realizado as eleiçOes, podendo, inclusive, proibir 0 ingresso e permanéncia.
nas dependèncias do GRESAC, de pessoas que não sejam associados, bern como
daquelas que não estejam se comportando devidamente, durante o periodo das eleiçOes.

Parágrafo 2.° - A ate da Assembléia Geral será redigida pelo Secretario e assinada
por este e pelo Presidente da Assembléia e registrada em livro próprio.

Parãgrafo 3,0
- Poderá ser realizada, a critério da Diretoria Executiva, sessão solene

de posse dos membros eleitos e de titulos honorificos.
DO CONSELHO DELIBERATT)VO

Artigo 35,0
- Q Conseiho Deliberativo, na qualidade de representante dos associados. e o

Orgao destinado a opinar e deliberar sobre os assuntos de interesse do GRESAC.

Artigo 36.° - 0 Conselho Deliberativo é constituldo de:
a) Membros Natos: Fundadores, Presidente de Honra. Ex-Presidentes da Diretoria

Executiva e Benemérito;
b) Membros Transitórios: 25 (vinte e cinco) associados, sendo 15 (quinze) da categoria

de Proprietário e/ou Contribuinte e 10 (dez) da categoria de Sambista;
C) Membros Suplentes: 10 (dez) associados, sendo 05 (cinco) da categoria de

Proprietário e/ou Contribuinte e 05 (cinco) da categoria de Sambista.

Paragrafo 1.0
- 0 Membro TransitOrio do Conselho Deliberativo que falter a 3 (très)

reuniOes consecutivas ou a cinco alternadas, sem motivo justificado, perderá
autornaticamente 0 seu mandato de Conselheiro, sendo convocado o Suplente, pela
ordem descendente da constituição da chapa eleita, o qual será empossado pelo
Presidente do Conselho Deliberativo na primeira reunião que se seguir.

Parágrafo 2.° - 0 Conselho Deliberativo nâo poderá ficar constituido de menos de 15
(quinze) Membros TransitOrios ‘lime vez feitas as substituiçOes pelo Suplentes e Se, ainda
assim, nâo ficar completo o quadro de Membros TransitOrios, será convocada urna

Assembléia Geral Extraordinária, na forma do Estatuto, para eleger novos\t11embros
TransitOrios e Suplentes pare completer o Conselho, pelo periodo restante do man”dato



Par9n1fo 3.° - 0 Conselheiro TransitOrio quo perde 0 mandato em uma gestão não

poderá concorrer no eloiço seguinte.

Parágrafo 4.° - Nño so aplicam as sançOes prevista5 nos parogrfos prirneo e

tercero supra aos mombros natos do Conseiho DeliberaUvo.

Artigo 37.° - A Mesa Diretora do Conseiho Deliberativo composta de Presidente, Vice —

Presidenle, 1° e 20 Secretários, ser eleita, na primeira reunião que se seguir a eleiçâo do

Conselho Deliberativo, entre seus membros, pela forma que, preliminarmente, for decidida

pela maioria dos presentes a reunião.

Artigo 38,° - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariarnente na prirneira quinze de

abril de cada ano, pare conhecer, discutir e opinar sobre o parecer do Conseiho Fiscal
relativo as contas da Diretoria Executiva, apreciar o relatório do Presidente e dos anexos
dos Departarnentos e votar a proposta orçamentária da Diretoria Executiva referente ao
exercicio seguinte.

Artigo 39.° - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á extraordinariamente sempre que os
interesses do GRESAC o exigir, convdcado pelo seu Presidente, pelo Presidente da

Diretoria Executiva, ou, ainda, por proposta de pelo menos 1/5 (urn quinto) dos seus
Membros.

Artigo 40.° - Compete ao Conseiho Deliberativo, além das demais atribuiçOes que lhe são
conferidas neste Estatuto;
a) Discutir e opinar sobre alteraçOes do Estatuto;
b) Discutir e opinar sobre destituição do Presidente e Vice-Presidente da Diretoria

Executiva;
C) Discutir e opinar sobre fusão, incorporação ou dissolução do GRESAC
d) Discutir e opinar sobre filiacão ou desfiliacão do GRESAC de entidades de classe:.
e) Decidir sobre aquisição de patrirnânio do GRESAC;
f) Decidir sobre recurso do associado que tenha sido penalizado corn adverténcia ou

suspensão,
g) Dar nterpretação as disposiçOes, duvidas e omissOes do Estatuto;
h) Aprovar o seu Regimento Interno, bern come as da Diretoria Executive e do

Consetho Fiscal;
i) Decidir sobre qualquer representação ou reclamação feita pelo Presidente da

Diretoria Executiva ou pelo Presidente do Conseiho Fiscal, desde que devidarnente
fundamentada em dispositivo estatutário;

j) Autorizar empréstimo pretendido pelo Presidente Executivo do GRESAC;
k) Aplicar as penalidades previstas no Estatuto, inclusive do cassação de mandato dos

Membros Transitórios e Suplentes do Conselho Deliberativo e Fiscal.

Artigo 41° - A convocaçâo do Conseiho Deliberativo far-se-a da rnesma forma prevista no
parágrafo primeiro do artigo 27, sendo presidida pelo seu Presidente ou seu substituto, na
forma deste Estatuto.

Artigo 42.° As reuniOes do Conseiho Deliberativo serão realizadas, em primeira
convocacão, corn a maioria absoluta dos seus rnembros e, em segunda convocação, corn
pelo rnenos 1/3 (urn (erco) dos seus membros, devendo as decisôes sec tomadas pela
maioria dos membros presente é reunião, corn exceção dos casos previstos no Estatuto e
na Iegislacão vigente.

A¡



Pan1iqnifo 1.0
- 0 Conselho Dehherntivo no poderá por em voLncâo matéra estranha

ñ sun convocncio, snivo so for considerada matOrn urgonte e de interesse do GRESAC

decidida em votnçio preliminar

Parágrafo 2.° - As votaçOes podero ser nominais, por 9clamaçãO cu secretes

decididas preliniinnrmente pelo Conseiho Deliberativo.

Paràçjrafo 3,0
- 0 Diretor do epartamento JurIdico fará parte das reuniöes do

Conselho Deliberativo, opinando sobre os assuntos em debates, a luz des normas
estotutérias e legais.

DO CONSELHO FISCAL
Artigo 43,0. Q Conseiho Fiscal, Orgao fiscalizador do GRESAC, será constituido par 03

(ties) membros Efetivos e 03 (três) Suplentes.

Parágrafo 1.0
- 0 nome do Conseiheiro que constar em primeiro luger da chapa do

Conselho Fiscal será o seu Presidente; a que constar em segundo luger serã o Vice —

Presidente e a que constar em terceiro lugar será o Secretario.

Parágrafo 2.° - Náo poderá fazer prte do Conselho Fiscal nenhum Membro da
Diretoria Executive, nem da Mesa Diretora do Conselho Deliberativo.

Artigo 44,0. Q Conseiho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por mès, para
examinar as contas da Diretoria Executiva, elaborando o balancete mensal, e, anualmente,
para examiner as contas e emitir parecer sobre a orcamento e balanço geral do GRESAC,
ou extraordinariamente, sempre que convocado par seu Presidente, pelo Presidente da
Diretoria Executive ou pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

Parágrafo 1.° - 0 Diretor Geral poderá participar de todas as reuniôes do Conseiho
Fiscal.

Parãgrafo 2.° - 0 Conselho Fiscal funcionará, sempre, corn a totalidade de seus
Membros Efetivos, sendo convocado a Suplente no caso de ausência de algum Membro
Efetivo.

Paragrafo 3,0
- Na falta ou impedimento temporário do Presidente, este serA

substituIdo pelo Vice — Presidente. Em caso de vacãncia do cargo ou a insuficiència de
Membros para a funcionamento do Orgao, será realizada eleicao, pela Assembléia Geral,
para preenchimento do (s) cargos (s) e complementaçao do (s) mandato (s).

Parágrafo 4,0
- Q Membro do Conselho Fiscal que falta a très reuniOes consecutivas

ou cinco alternadas, sem motivo justificado, perderá a seu mandato, sendo substituido pelo
Suplente.

Artigo 45,0
- Além das atribuiçOes constantes deste Estatuto, é da competéncia do

Conselho Fiscal;
a) Examinar, mensalmente, os livros e documentos contábeis;
b) Apresentar ao Conselho Deliberativo parecer anual sabre o movimento econOmico e

financeiro-administrativo;
c) Apresentar parecer sabre o orçamento anual do receitas e despesa, bern como de

quaisquer verbas suplementar, constantes de proposta da Diretoria Executi,



d) Apreciar e decidir sobre as despesas que ultrapassarem o ‘alu’ estpuldo na letra
s do artiqo 55 ° deste Estatuto Estatuto

e) Comunicar ao Presidente da Diretona Executtva, quaisquer irregulandades
adminisirativas e contábeis, indicando as rnedidas a srm tomacias,

f) Auxiliar o Presidente da Diretoria Executiva, sempre q’e solicitado,
g) Convocar o Conseiho Deliherativo, nos casos previstos no Estatuto,
h) Elaborar o seu Regimento Interno, submetendo-o a aprovação do Conseiho

Deliberativo,
PADJRETORIA EXECUTIVA

Artigo 46.° - A Diretoria Executiva é constitulda pelo Presidente, considerado
Administrador do GRESAC, para os efeitos do art. 59°, inciso I do COdigo Civil Brasileiro.
pelo Vice — Presidente e petos Diretor Geral, Diretores e Assessores escolhidos pelo
Presidente, sendo o Orgào executor de todas as medidas destinadas a efetivacão das
atividades previstas neste Estatuto.

Artigo 47.° - Ao Presidente eleito caberá a Presidéncia da Diretoria Executiva e, em sue
falta ou impedimento temporário, inclusive nas reuniOes de Diretoria, caberá ao Diretor
Geral, substitui-lo.

Artigo 48.° - Em caso de vacância do cargo de Presidente da Diretoria Executiva,
assumirá o Vice — Presidente e na vacância deste, o Presidente do Conselho Deliberativo
ou seu substituto, que deverá convocar, no prazo máximo de trinta dias contados da
vacãncia, a Assembléia Geral para a realização de nova eleiçao pare o cargo, na forma
deste Estatuto, cabendo aD eleito completar o mandato do antecessor.
Artigo 49.° - Os Departamentos, que constituem a Diretoria Executiva do GRESAC, são
os seguintes:
- Diretor Geral;
- Departamento de Secretaria;
- Departamento de Património;
- Departamento Social e Relaçöes Püblicas;
- Departamento Cultural;
- Departamento Juridico;
- Departamento de Esportes;
- Departamento Feminino;
- Departamento de Harmonia;
- Departamento de Gateria:
- Departamento de Carnaval.

Parágrafo iriico - 0 Presidente da Diretoria Executive poderá criar ou extinguir
Departamentos, exceto os deste artigo 49°, e nomear urn mesmo Diretor e/ou Assessor
pare dois ou mais Departamentos.

Artigo 50.°- Compete a Diretoria Executiva, sob o comando do Presidente, resolver Os
casos urgentes do inleresse do GRESAC, comunicando ao Conselho Deliberativo as
providèncias tomadas.

Artigo 51 .°
- As resoluçOes da Diretoria Executiva serão tomadas por maloria de votos dos

Diretores presentes, predominando, em caso de empate, o voto de minerva do Presidente
Cu de seu substituto.



Artigo 52.° - A r iiniöoS (in DfrotorIfl Fyocutivn sorño SC(clahI&isS po Dretor rjo

Depnrtnrnorito do Sccrolnrin. lnvrnndosc? n nta em livro prOprio quc, ipós lion e Eipro’/nda
nn reuflinO eqijinto, sori assinndn polo Dirotor Gernl e polo Presidento

Artigo 53,0
- A Diretoria Executiva reunir-se-á ordiriarian’enV, um v—z p0 lfli, ou

extrnordinnrinrnente sernprc3 quo neccssário, par convocacâo do Presidente ou scu
sub slit ut o

Artigo 54,0
- Os Assessores dos dversos Departamentos podero participar das reuniOes

da Diretoria Executiva, desde quo convidados pelo Presidente, podendo tomar pane das
discussöes que digarn respeto as suas atribuicOes, sem, contudo, terem direito a voto

DO PRESDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA
Artigo 55,0

- Alérn das atnibuicOes constantes deste Estatuto, compete ao Presidente da
Diretoria Executiva
a) Exercer a autoridade suprema do GRESAC, assumindo a administração geral da

Associacâa, pugnando pela defesa dos seus interesses e pela conservação do
patrimânio e dos meihonamentos conquistados;

b) Cumprir e fazer cumprir as normas estatuténas e regulamentares, bern como as
deliberaçOes das Assembléias Gerais e de Conseiho Deliberativo;

C) A chefia geral executiva e representatva do GRESAC nas relaçOes internas e
externas, cabendo-Ihe exclusivamente a nomeação e destituicâo do Diretor Geral,
dos Diretores e Assessores dos diversos Departamentos;

d) As representacOes judicials, ativas ou passivas, do GRESAC, podendo nomear
procuradores para tal finalidade;

e) Presidir as reuniôes da Diretorja Executiva, e resolver sobre adrnissão, readmissào,
adverténcia, suspensao, eliminação, licença e transferéncia de categoria de
associado do GRESAC;

f) Tomar as determinaçOes do interesse do GRESAC perante as entidades as quals
esteja filiado, bern coma mantel born relacionamento corn as autonidades
constituldas e corn as demais entidades co-irrnãs;

g) Admitir, suspender, demitir e licenciar qualquer funcionário do GRESAC, fixando
Ihes ordenados, salários e/ou” pro labores

h) Assinar e endossar tItulos, cheques e quaisquer documentos de caráter econOrnico
financeiro, em conjunto corn o Direlor Geral;

i) Movimentar, em conjunto corn a Diretor Geral, a conta corrente bancánia do
GRESAC;

j) Autonizar as despesas ordinárias e Os respectivos pagamentos,
k) Colocar a “pague-se” em todas as faturas e documentos que indiquem despesas,

pare a efetivaçao dos respectivos pagarnentos;
I) Organizar as relatOnios anuais, resumindo todas as atividades do GRESAC,

obtendo, para tanto, dos Diretores dos Departamentos, exposição circunstanciada
das atividades dos diversos departamento da Diretoria;

m) Resolver sobre a filiacao ou desfiliação do GRESAC em entidades de classes, apOs
ouvir o Conselho Deliberativo;

n) Nomear representante junto as entidade as quais o GRESAC estivar filiado,
podendo substitui-los quando julgar conveniente;

0) Encaminhar ao Conseiho Delberativo, para a devida apreciação, o relatário anual
da Diretoria Executiva, a parecer do Conselho Fiscal e a proposta do orçamento
anual das receitas e despesas, elaboradas pelo Departamento de Finanças,

p) Apresentar anualmente, as contas do GRESAC, pare apreciacao e votacâo da
Assembléia Genal Ordinária, em reunião especialmente convocada ‘Rara essa
finalidade;



q) Con’.’ocar as Assembléias Gerais e Os Conselho DeIheratvos e Fiscal,
obedecendo as norrnas eslatutárias e legais;

r) Proper ao Conselho Dehberativo a concessão de Litulos honorIficos, e de
benernerència, bern corno propor anistia e readmissã de associados penlii’o

s) Autoriar as despesas cujos valores não ultrapasser 2000 (dois mu) sa!rios
minurnos vugentes no [stado do Rio de Janeuro As despesas que ultrapasSarem
osses valores, dependerão de autorizacão do Conselho Deluberativo e FiscaL

ti Elaborar, corn a colaboraçao do Diretor Geral e dos Duretores dos Departamentos. 0

Regurnento Interno da Diretorip Executiva, submetendo-o a apreciação e aprovacao
do Conselho Detiberativo

Parágrafo ünico No desempenho de suas funcOes, o Presidente da Diretoria Executiva
nao poderá onerar o patrimOnio social, sem autorização do Conselho Deliberativo

DOS DEPARTAMENTOS
Artigo 56.° - Além das atribuiçoes especificas de cada Departamento, incumbe ao Duretor
Geral e aos Diretores as seguintes funcoes:
a) Agir como delegado do Presidente em seus respectivos setores, e representé-lo.

eventualmente, nos atos para os quais for designado;
b) Colaborar corn o Presidente na elaboração do Regimento Interno da Diretoria

Executiva,
c) Apresentar ao Presidente, findo o ano social, uma exposição detalhada das

atividades dos seus Departamentos, corn as observacOes que julgar convenientes,
para constar do relatório anual da Diretoria Executiva do GRESAC;

d) Indicar Assessores dos seus Departamentos, para decisão e homologaçáo pelo
Presidente da Diretoria Executiva;

e) Reunir, no mInimo, uma vez pci mês, Os componentes dos seus Departamentos.

Parágrafo 1.° - Os Diretores e Assessores dos Departamentos manterâo estreita
colaboracão corn o Diretor Geral, reportando-se ao mesmo sobre as atividades dos seus
D epa rta men to s.

Parágrafo 2.° - E expressamente proibido aos Diretores interferir ou opinar sobre
qualquer outro Departamento que nâo esteja sob a sua direçào.

Artigo 57•0
- Compete ao Diretor Geral:

a) Supervisionar todas as atividades dos Departamentos;
b) Substituir o Presidente e o Vice — Presidente da Diretoria Executiva nas reuniOes de

Diretoria, ou em qualquer ato que he for determinado;
c) Assinar em conjunto corn o Presidente da Diretoria Executiva, tItulos, letras de

cãmbio, duplicatas, promissOrias, cheques e demais obrigaçOes do GRESAC;
d) Organizar Os servicos de tesouraria e de contabilidade, mantendo-os em dia de

acordo corn as exigèncias legais e os interesses do GRESAC;
e) Controfar a arrecadaçào das receitas sociais, e manter sob sua guarda os valores

sociais e donativos de qualquer espécie;
f) Controlar a receita e despesa de acordo corn o orçamento, mantendo o Presidente

da Diretoria Executiva a par da situaço econOmuca-financeira do GRESAC;
g) Manter em depOsito Os titulos e valores pertencentes ao GRESAC em entidades

bancáruas e financeiras estabelecidas na Cidade do Rio de Janeiro, assirn como
efetuar Os pagamentos autorizados, assinando as quitaçOes necessaries;

h) Visar todos os documentos relativos as despesas dos diversas Departarnentos do
GRESAC;



i) Apresentar a )irelor in F xe(:(itfva a o;iço (Jas contas orn; (IC) (3 RE SAC barn
COO C) balancole mansal nconOrnico-firinnceiro, incIiisvo dos bares, corn as
explicncOcs quo julgar importantos,

j) Manter em din o Iivro caixa, corn a oscrituraçio das rocoins a cia p’ ;os do
GRESAC

k) Superintonder a fiscalizar o funcionamonto dos bares, tomando as providOncins quo
for do riteresse do GRESAC, o levando no conhocirnonto da Dirotoria Exocutiva a
resoluçoes tornadas,

I) Encaminhar no Dopartarnopto do Socretoria pain as providOncins cahIvois OS

nomes dos associados corn mais do 03 (trOs) mosos do atraso nas rnensalidados

soci a is
m) Conferir as folhas do pagarnento, visando-as quinzonalmente Cu mensalmento;
n) Fornecer no Presidente da Diretoria Executiva Os elementos necossários )

elaboração do orçamonto anual;

Parágrafo ünico -É terminantemente proibido no Diretor Geral ter sob sun guarda, em
espécie valores superiores a 10 (dez) salários mInimos vigente neste Estado, sob penn de
responsabilidade civel e criminal.

Artigo 58.° - Compete no Diretor do Dep’artamento do Secretaria:
a) Organizer, dirigir e fazer executer os serviços de Secretaria, constante do

expediente, arquivo, processamento de propostas e expedicOes de carteiras;
b) Elaborar as atas das reuniOes da Diretoria Executive, bern como Os avisos e

convocaçOes;
C) Assinar ofIcios e correspondèncias comuns do GRASAC, quando nâo for da atçada

exciusiva do Presidente da Diretoria Executive;
d) Assinar juntamente corn o Presidente da Diretoria Executiva, ou seu substituto, as

carteiras e tItulos dos associados do GRESAC.;
e) Organizar e elaborar relatOrios anual, referentes a todas as atividades do GRESAC,

pare ser apresentado na reunião do Conseiho Deliberativo, na forma do Estatuto,

Artigo 59,0
- Compete no Diretor do Departamento de Patrirnbnio:

a) Zelar pelos interesses do patrimOnio do GRESAC, mantendo sob sua guarda,
conservaçâo e rnanutençâo os bens móveis e imOveis;

b) Atender e suprir quniquer falta que traga desorganizaçao aos servicos e administrar
todas as obras que forem consideradas inadiáveis, após a devida autorizaçáo
expressa do Presidente da Diretoria Executive;

C) Dirigir o almoxarifado, mantendo sob controle o estoque, consumo e conservaçao
do material;

d) Manter e conservar sob sua guarda Os troféus, medalhas, simbolos, bandeiras,

estandartes e flàmulas quo representem valores de patrimOnio histOrico, desportivo.
cultural e artIstico do GRESAC;

e) Zelar pela timpeza, conservação, manutenção, arrumação e preparação da quadra
de ensaios e demais dependencies do GRESAC;

f) Relacionar anualmente ou quando for solicitado, todos Os bens mOveis e imOveis,
corn a devida discriminaçâo e atualizaçào dos valoros, a fim do que conste do
relatório anual da Diretoria Executiva.

Artigo 60.° - Compete ao Diretor do Departamento Social e RelaçOes Pblicas

a) Organizar e dirigir as festividades do GRESAC, corn exceço

carnavalescos, quando atuará em conjunto corn o Diretor Geral cu iem este

indicar;



b) Ropresentar (JO GRESAC em atos do coróter social e rot;rtivo, uiiar vo (laS suas
relaçoes socinis internas e externas,

c) Apresentar a Diretoria [xecutiva corn antecedOncia do 15 (quinze) dias da
publicaçño do boletirn informativo, a programaço do l)cpartarncnto,

d) Manter fiscihzação permanente nas fostividados c tividnrins do FLSAC
comunicando ao Prosidente da Diretoria Executiva c/eu ao Diretor GerEIl, qualqunr

irregularidade que ocorra, inclusive no quo diz respoito a convivOnclc9 SQCI1I,

e) Comparecer antecipadarnente nos locais das reuniôes sociais e festividados do
GRESAC, somente so ausenando depois do término das mesrnas, zelando sempre
pela regutaridade dos serviços e pela manutenço da ordem, respeito e conviviG
social,

f) Redigir e distribuir para a Imprensa, notas, avisos e qualquer tipo de
correspondência que seja do interesse do GRESAC;

g) Divulgar Os assuntos relacionado acs Departamentos do GRESAC, quando
devidamente autorizado pelo Presidente da Diretoria Executiva,

h) Divulgar e dar publicidade o boletim mensal e/ou da revista oficial do GRSAC, corn
a cooperaçâo dos demais Diretores e Assessores da Diretoria Executiva;

i) Representar o GRESAC junto aos órgâos de Imprensa, colocando a disposiçâo dos
mesmos todos as meios necessários a divulgaçño das matérias de interesse do
GRESAC;

j) Integrar-se corn o Departamento de Carnaval, participando de suas reuniOes;
k) Incentivar o espirito de cordialidade entre associados, pugnando pela crescente

amizade associativa e promover atividades recreativas;
I) Submeter ao Diretor Geral e/ou Presidente da Diretoria Executiva todas as medidas

que julgar necessárias para o desenvolvimento e êxito social nas festividades e
reuniôes de sua competência;

Artigo 61.° - Compete ao Diretor do Departamento Cultural:
a) Representar o GRESAC em festividades e atos culturais, civicos, religiosos e

filantrOpicos, cuidando das relaçoes internas e externas pertinentes;
b) Organizar cursos, palestras e atividades corn objetivo de difundir atividades

inerentes a cultura nacional para o associado do GRESAC;
c) Divulgar assuntos de interesse cultural do Pals, exceto aqueles que tenham

conteüdo politico partidário, promovendo comemoraçOes festivas das grandes datas
nacionais;

d) Promover excursOes e visitas a museus e locals histOricos;
e) Integrar-se corn a Departamento de Carnaval, participando de suas reuniOes,

Artigo 62.° - Compete ao Diretor do Departamento Juridico:
a) Representar C GRASAC, judicial ou extrajudicialmente, desde que devidamente

constituido procurador pelo Presidente da Diretoria Executiva, na forma da el;
b) Providenciar toda e qualquer documentação perante todas as repartiçOes püblicas

federals, estaduais, municipais, autárquicas e concessionárias de serviços püblicos.
do interesse do GRESAC;

c) Emitir parecer em contratos em que o GRESAC fizer parte, bern corn sobre
assunlos juridicos perante as entidades nas quais estejam filiado;

d) Apresentar a Diretoria Executiva as leis e resoluçOes dos árgaos Cu entidades as
quais o GRESAC deva obedecer, indicando as providências que devam ser
tomadas no interesse do GRESAC;

e) Comparecer nas reuniOes do Conselho Deliberativo e dar parecer técnico sobre as
assuntos em debate;



Artigo 63.°- Compete ao Dirotor do Departamento de Esporte
a) Organizar todos Os desportos praticados no GRESAC, maniendo e conservando

sob stia guarda a material desportivo pert monte ao Departamento,
b) Representar o GRESAC junto as entidades desportivas as quai esteja fihadc,
c) Opinar sobre participação dos equipes desportiva3 d1 GRF.SAC em quaisquer

compeliçOes promovidas por entidado ou Associaçoes co-irmãs;
d) Zelar pela manutenço a preparo do quadro de atletas do GRESAC, assim como

pelo cumprirnento das regras desportivas, inclusive pela inscrição dos atletas nas
entidades e competiçao das uais a GRESAC faca parte;

Artigo 64.° Compete ao Diretor do Departamento Feminino:
a) Criar e organizar todas as atividades artisticas, recreativas, literárias, esportivas

pertinente ao Departamento,
b) Manter contato e colaboraçáo cam as demais Departamento;
C) Organizar e incentivar cursos e palestras do interesse das alas femininas.

incentivando a criação de novas alas e ampliação das existentes;
d) Auxiliar os Departamentos Cultural Social e de RelaçOes PUblicas nas festividades

do GRESAC.

Artigo 65.° - Compete ao Diretor do Depertamento de Harmonia:
a) Supervisionar todas as serviços e atividades pertinentes a Harmonia, auxiliando nas

festividades, ensaios e nos serviços de quadra;
b) Relacionar e reunir mensalmente as membros do seu Departamento (Harmonia),

c) Auxiliar na harmonia da bateria e dos compositores;
d) Representar a GRESAC, no âmbito de suas atividades, nas festividades realizadas

externamente;
e) Integrar-se corn o Departamento de Carnaval, participando de sua reunlOes,

Artigo 66.° - Compete ao Diretor do Departamento de Bateria:

a) Supervisionar todos Os serviços e atividades pertinentes a Bateria, mantendo sob

sua guarda e conservação as instrumentos e equipamentos;
b) Representar o GRESAC, no âmbito do suas atividades, nas festividades das quais

faga parte;
C) Relacionar e reunir, mensalmente, as membros da Bateria;

ci) lntegrar-se corn a Departamento de Carnaval, participando de suas reuniOes.

Artigo 67.° - Compete ao Diretor do Departamento de Carnaval:

a) Participar da Comissão de Carnaval, juntamente corn os Diretores dos

Departamentos indicados neste Estatuto;
b) Proceder, juntamente corn a Presidente do Conseiho Deliberativo, Presidente da

Diretoria Executiva e Diretor Geral, a escolha do enredo, analisando os temas

apresentados pela Comissão de Carnaval;

C) Opinar sabre o enredo, submetendo as sugestOes ao Presidente do Conseiho

Deliberativo, Presidente cia Diretoria Executiva e Diretor Geral;

d) Distribuir a sIntese do enredo aos compositores para elaboração do samba-enredo,

bern como, em reunião da Diretoria Executiva, dar as explicaçöes e justificaçOes

sobre a desenvolvimento dossambas relativos ao enredo escoihido;

e) Selecionar juntarnente corn a Comissão de Carnaval, as artistas que desenvolverão

o Carnaval, bern corno Os desenhos das alegorias e as equipes do barracào,

submetendo a apreciaçâo e decisao do Presidente do Conselho Deliberativo,

Presidente da Diretoria Executiva e Diretor Geral;



Custelo do CarnavaL no quo so roforo is alegorias, b9nc’ehas, ivulçjação do
Carnaval. transpoitos, alirnenlaço, consorvaçöo rnanutonço, aquisiço de equiparnentos
da bflteila, adoroço etc

Artiçjo 73.°• A nquisiçño do bens irnóveis e do tItulos e renda somnte pner se
realizar corn a nutonzaçño do Conseiho Deliberativo, no forma do Estatuto

DAS DISPOSIcOES GERAIS
Artigo 74.° No interesse do GRESAC e de sous associados, a Diretoria Executiva poderá
orqanizar e manter os serviços intnos que julgar convenientes, executando-os por rneio
do contratos corn terceiros, associaçOes ou empresas, nos limites previstos no Estatuto,
corn a devida fiscalizaçâo dos Poderes competentes.

Artigo 75•0
- A Diretoria Executiva poderá assinar contratos de locaçào ou de prestaçâo de

serviços para qualquer tipo de atividade do interesse do GRESAC, por prazo que não
exceda o lirnite do seu mandato, salvo corn autorizaçao do Conselho Deliberativo.

Artigo 76.° - A Diretoria Executiva poderá promover concursos e campanhas para C
aumento do quadro social, estabelecendo prernios, brindes e honrarias.

Artigo 77,°- Os representantes do GRESAC são obrigados a informar a Diretoria
Executiva as ocorrèncias e decisOes havidas nas reuniOes das entidades representativas
da classe, apresentando relatOrio circunstanciado.

Artigo 78.° - No caso de programação recreativas, socials, culturais e festivas de elevado
custo, poderá a Diretoria Executiva cobrar uma cota de cooperação dos associados no
valor máxirno de 50% (cinquenta 0l cento) no valor cobrado a terceros para, ingresso
nas dependéncias do GRESAC.

Artigo 79.° - A Diretoria Executiva poderá ceder as dependéncias do GRESAC para fins
caritativos ou beneficentes, e cobrar dos associados a valor real de ingresso.

Artigo 80.° - A Diretoria Executiva poderá dispensar a cobrança de jóia para a admissão
de novas associados, desde que autorizada pelo Conselho Deliberativo.

Artigo 81.0
- A fixação dos valores da jóia, do titulo de Proprietário e das contribuiçOes dos

associados será feita pelo Diretoria Executiva, apOs a devida homologação pelo Conselho
Deli bela ti vo.

Artigo 82.° - A ausència de cobrador não justifica o atraso no pagamento das
contribuiçOes sociais, devendo o associado efetuar o pagamento na sede social do
GRESAC, quando não procurado pelo cobrador.

Artigo 83.° - Fica assegurado ao GRESACI independentemente das demais sançOes e
puniçôes estahelecidas no Estatuto, a direita de responsabilizar judicialmente o associado
que praticar atos ilIcitos que causem danos ou prejuizos ao GRESAC.

Artigo 84.° - Os Associados das dernais categorias de Fundadores, Beneméritos
Proprietários e Honorários, assirn como qualquer membro dos Conseihos Deliberativo e
Fiscal, somente poderão ser eliminados ou tel seus mandatos cassados, por decisão do
Conselho Deliberativo, cabendo recurso para a Assembléla Geral, na forma do Estatuto e
da Lei.



Ix

f) Opinar juntarnente corn a Cornissio de Carnaval, na e.’ecuçâo da egoi’ias bern
corno na execuçño e entrega dos figurinos;

g) Opnar juntarnente corn a Comissão de Carnaval, na execuçâo dos carros
aleqóricos, abre alas e as alogorias de mao;

h) Inspecionar a confecção das fantasias, inclusive das elas comerciais,
i) Programar juntarnente corn a Cornissao de Carnaval, os ensaios das alas e dos

des t a q u e S.
j) Cornunicar aos presidente de alas, inclusive, as comerciais a forma de

procedimento nos desfiles ojcial e quaisquer outras emanadas pela Comissão de
Carnaval, Presldente do Conseiho Deliberativo, Presidente da Diretoria Executiva e
Diretor Geral;

k) Auxiliar a Diretoria Executiva na execuçâo do orçamento de custo necessário a
feitura do Carnaval;

i) Dirigir juntamente corn a Comissâo de Carnaval, o desfile oficial.
DO PATRIMONIO

Artigo 68.° - Constituem a patrimônio do GRESAC;
a) Os bens adquiridos a tItulo gratuito cu oneroso;
b) Os fundos especlais destinando ao custeio das suas atividades especificas;
c) As rendas patrirnonias.

Parágrafo ünico -Os recursos constituidos pelos itens ‘b’ e “c” deste artigo, farâo
parte do orçamento anual, conforme previsão da proposta orcamentaria.

Artio 69.° - A previsâo orçamentaria será enviada ao Conseiho Fiscal, para constar do
parecer a ser enviado ao Conseiho Deliberativo, na forma deste Estatuto.

Artigo 70.° - A Diretoria Executiva manterá escriturado em livro prOprio , todos os bens e
haveres do GRESAC, onde constará o movimento de aquisiçOes e baixa do patrimOnio.

DAS RECITAS
Artigo 71.° - A receita do GRESAC será constituId de:
a) Contribuiçôes soclais;
b) Donativos;
C) Aluguel ou renda de suas dependèncias;
d) Venda ou Aluguel de material;
e) Exibiçao em festividades que não tenham caráter filantrOpico Cu de retribuição de

fa yore s;
f) Lucro liquido obtido nos bares, venda de ingressos, aluguel de mesas, etc.;,
g) Auxilio e subvençOes das autoridades pblicas federais, estaduals e municipais, de

entidades particuf ares ou de fundos eventuais;
h) Premiação em desfiles oficiais cu particulares

DAS DESPESAS
Artigo 72,° - As despesas do GRESAC correräo pelos seguintes cOdigos:
a) Administraçáo geral da sede, serviços de conservacâo e despesas diversas;
b) Contribuiçôes regulamentares;
c) Assistència técnica, conferéncias, desfiles, estudo de caráter cultural, social e

artIstico, boletim e/ou revista oficial;
d) Aplicação em bens imOveis, obras, mobiliário e instalacOes em geral;
e) Salários dos funcionários e profissionais contratados;
f) Pagamento de aluguéis, impostos, taxes, tarifas, seguros, etc.:



Artigo 85.° - As depondOncins do GRESAC no poderào ser ocdd9 OL 3l’3COS POieun’öes politicos on rehgiosas

Artigo 86.° - Quaisquer placas on colocaçao de nomes qué vi-?rem a srr nauguadiS nasdependèncias do GRESAC, sornento poderão ocorrer Cofli dLJtOriZc) do liiselhoDeliberativo

Artigo 87°- 0 presente Estatuto sornente poderá ser reformado, no todo Cu em partedepois de decorridos 6 (seis) anos ce sua vigència pela Assembléta Geral para esse fimcon vocad a

Artigo 88.° - 0 GRESAC somente poderé ser dissolvido quando se tornar impossivelo preenchirnento dos fins a que se destina, mediante proposta do Presidente da DiretoñaExecutiva corn parecer favorável do Conselho Deliberativo e voto favorável de 2/3 (doistercos) dos membros presenles a Assembléia Geral Extraordinária, especialmenteconvocada para essa finalidade, na forma do Estatuto e da ei.

Parágrafo 1.0
- Na hipOtese prevista neste artigo, o remanescente do patrimOnioliquido, depois de deduzidos os valores nominais do titulo de Proprietário e das restituiçOesdos contribuiçOes eventualmente prestadas por associados ao patrimOnio do GRESAC.será destinado a entidade de fins econOmicos que tenha o mesmo objetivo social doGRESAC, Cu de caridade, de filantropia, püblica cu particular, indicada pela AssembléiaGeral que for convocada para tratar especificamente da matéria

Artigo 89.° - As cores do GRESAC são verde e branca, nada impedindo que nas fantasiase alegorias, em decorrèncias do enredo do Carnaval, sejam utiliadas outras cores, cornexceçao da tonalidade do Pavilhão, que será sempre verde e branca.

Urn violão
Urn repique
Urna baqueta
Urn agogâ

Parágrafo 1.0
- A cada vitOria nos desfiles oficlais do Carnaval, será acrescida umanova estrela Cu será incluida uma estrela.

Parágrafo 2° - A flârnula do GRESAC poderá variar de formato, devendo, porém,constar sernpre os tens das letras, a, b, c, d, e do artigo 90°, deste Estatuto,
Artigo 91.° - Como homenagem especial, pelos relevantes serviços prestados aoGRESAC é concedido 0 titulo de Benemérito do GREMIO RECREATIVO ESCOLA DESAMBA ARRASTAO DE CASCADURA aos Srs (as). Antonio Augusto de Abreu, Rubensdos Santos, Edson Viera da Cruz, Edna Nascirnento Silva, Wilson Vital de Souza Pinto,Flávia Moreira, Sheila Cristina da Silva, Leandro Ferreira Gaspar, Alexandre FernandesFerreira, Giselle Fernandes Ferreira, Cheila Rangel, Leonardo Fernandes Ferreira, NilsonSoares Barrelo, Luiz Aurélio Goncalves de Abreu, Roberto Cifani Ayres, Nilson Lernos deSouza, Alrnir Grandidier Alves de Araüjo, Orlando José Cãmara Domingos e Eddy King

Artigo 92° - 0 Departamento de Carnaval criará urna Comissão de Carnaval, que serácomposta por 07 (sete) membros, sendo permanentes o Presidente do Cboselho

Artigo 90.° - 0 pavi)hão oficial do GRESAC é representado por:a) Uma rede em forma de arrastão
b)
c)
d)
e)



Dehberatjvo, o Presidente da Diretoria Executiva e o Diretor Gral qua .scol9erão deç comurn acordo, os dernais

Artigo 93,0
- Q cargo de Diretor Geral, a partir das próxirn3 niçOes, sornente pcdará serexercido por associado corn mais de 06 (seis) anos de efetviade no quadro so’ia, ‘ seunome terá que ser aprovado pelo Conselho Del iberativo.

PAS DISPOSICOES FINAlSArtigo 94,0
- Os atuais membros do Conselho Superior, Conseiheiros Efetvos.Benernéritos e Conselho Fiscal, bm corno Os atuais membros da Diretoria Administrativa,perderão seus respectivos mandatos e cargos, obrigando o Presidente da DiretonaExecutiva, logo apOs a aprovação deste Estatuto Social a convocar eleiçOes paraformação do novo Conseiho Deliberativo e Fiscal, todos corn mandato de 03 très anos e anomeaçâo da nova Diretoria Executiva, que completara o mandato da Diretoria anterior

Parágrafo ünico - Os rnernbros do Conselho Superior, Conseiheiros Efetivos e
Beneméritos, existentes antes da aprovaçao deste Estatuto, que por forca do artigo acima,
perderam seus mandatos, a partir da aprovacao deste Estatuto Social passarão a ser
Beneméritos, contudo, os mesmos terão 120 (cento e vinte) dias para fazerem seu
recadastramento junto ao bepartamento de Secretaria do GRESAC, esgotando-se esse
prazo, perdera o tItulo aquele que nao o’fizer,
Artigo 95,0. Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovacao pela Assembléia
Geral Extraordinária devidamente convocada pare essa finalidade, que será levada para
registro nos ôrgãos competentes, para todos os fins de direito, ficando revogadas todas as
disposiçOes em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2006

_

-

Presidente Ja Assemb
PresicieLDi-retoria xecutiva

Antonio CaIos Ferreira
Lestocq Bassalo Antunes

oIhoDeflbatiWagner Xavier Reis
Dr. Gilmar Jander Ribeiro do Prado

O 3Jn) -

o4 d4iSecretária da AssemblélaGerallara Conceiçào da Silva Mello
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Cascadura, Ri, o P,esidpnte do Cnnc’lho [)eliberativo PAarcio jinhares luma, de conformidad

corn o que determina o [statuto Social convoca seus associados e bencmr,tos, as lOh, em

prlmeira convocaço, s 10:30cm segunda c as 11:OOh ültima convocaço. Corn a sPguinte

Ordem do Dia Prestaço de Contas. Eleger Presidente e Vice Presdente Administrativo para 0

triênio 2021/2024. Em segulda formou a composiço da meca a senhora Fabiana da Silva

Castro 1’ secretarla do Conseiho Deliberativo, o senhor Fernando Fernandes Presidente do

GRES Vila Isabel e o senhor Kéljo José Alves Junior Vice Presidente e representante da IJESBOi

solicitada a leitura da ata da reunio do dia 06.06.2021. Em seguida apresentada e aprovada a

prestaço de contas do triénlo anterior e logo após apresentada a chapa ünica do Presidente

Armenlo Erthal Teixeira Junior, brasileiro, casado, bancário, RG

residente a VkePresidente lara Conceiço da Silva

Mello, brasileira, viUva, penslonista,R( 1, CPF residente a

A mesma fol eleita por aclamaço devido ser chapa Cinica. 0 Presidente do

Grêmio Recreativo Escola de Samba Arrast3o de Casscadura fe? urn breve discurso e agradeccu

a confiança e que val buscar novos tItulos conforme o coriquistado em 2020 no óltimo desfile.

J em sua atribuiço de novo Presidente Administrativo nomeou e ernpossou sua diretoria,

Diretor Gera1agner Xavier Reis, Diretoriurldico Suely Bassalo Antunes, Diretor da Secretaria

Nelson Santos tacerda, Dietor de Patrimônio Gilson Sousa da SHva. 0 presidente parabenizou

os diretores nomeados desejando urna feliz gesto, disse também que espera muito empenho,

dedicacäo, confianca e unio de todos para que a sua administraç3o tenha èxito, afirmou

honrar o nome, o simbolo e a bandeira da agremiaçäo. Todos declararam publicamente sob as

penas da Iei que no esto impedidos de exercerem a administraço do Grêmio Recreativo

Escola de Samba Arrastäo de Cascadura por lei especial ou em virtude de condenaçào criminal

ou por encontrar-se sob efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a

cargos pblicos, ou por crime falimentar, peita ou suborno, concusso, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorréncia, contra as relaçöes de consumo, fé piblica nacional.

Rio de Janeiro, 07/07/2021

Aresident da Assemb?eia esidente Administratklo

Marcio linhares Zuma Armenio Erthal Teixeira Jr
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GRMlO RECREATIVO [SCOA DE SAMRA ARRASTAO DI CASCAOURA

ASSEMI3I(IA GERAL EXTRAORDINARIA EM 04.07.202 I — R[LAçAO 01 PR[SENT[S

Nomes:

1 Marcio Linhares Zuma

2 Fabiana da Silva Costa

3 Armenio Erthal Teiera Junior

4 lara Conceico da Silva Mello

5 Hélio José Alves Junior

6 Wagner Xavier Reis

7 Fernando Fernandes

8 Gilson Sousa

9 Nelson Santos Lacerda

10 Marcia Gabrieli da Costa Santos

11 Bruno Jesus Teieira

12 Regina Maria

13 tiane Gloria de M Batbosa

14 [dna S Miguel

15 Luciana Messias Amaral

16 Wanderley de Sou?a

17 Henriet Pereira M

18 t.eila Maria F Magalhaes

19 Gilson da Silva Araujo

20 Idson Vieira da Cruz

21 Rafael Mosciaro Pereira

22 Valéria Fagundes de Paula

23 Maria Madalena dos Santos Rocha

Digitalizado corn CamScanner



4’

“

24 Anderson Carloc

2S Marcio da Cunha

26 Erivelton Sebastio Fagundes

27 Mana Nezealla flartal

28 Ronaldo de Assis

29 Mauricio Ieite

30 Marcos Vincius Neves da Silva I
hcrc,

Secretária cjo C Deliberativo

Fabiana da Silva Castro

I /

t Peesident C Deliberativo

Marcio I Zuma

nteAdPnistrativo

Armenjo Erthal

F-

B’ 1Jiv7t.r ‘tTT 1’’

I
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GRES ARRASTAO DE CASCADURA Alterdata Software

Endereco: RUACAETANO SILVA, 700 —Cascadura — Cep: 21381-370 Emissão: 19110/2022 08:53:37

Municipio: Rio de Janeiro, RJ Pagina I de 1

CNPJ: 00.761.09110001-88

Relatôrio de Faturamento de 01/2021 ate 12/2021

Declaramos pelo presente que o faturamento da empresa acima dentificada, conforme registros apresenta OS valores a
seguir abaixo:

Mês I Ano Receita Bruta

01/ 2021 2.00000

02/ 2021 1.000,00

03/ 2021 1.50000

04/ 2021 1.000,00

05/ 2021 1.500,00

06/ 2021 1.000,00

07? 2021 1.200,00

08/ 2021 1.00000

09/ 2021 1.300,00

10/ 2021 1.400,00

11/ 2021 1.100,00

12/ 2021 2.000,00

Total Geral 16.000,00

Media 1.667,00

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2022

ANDRE DOS SANTOS SII.VA

ANDRE DOS SANTOS SILVA

CRCRJ-129993/O CPF: 051.374.347-28

Contador


